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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO REGULAR 346ª de 31 de março de 2026.
 

Atos do Poder Executivo
CONTRATO Nº 113/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ADELMA FELIPE SANTIAGO DOS SANTOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADELMA FELIPE 
SANTIAGO DOS SANTOS, brasileira, CPF nº. 
015.XXX.XXX-81, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
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SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 de fevereiro de 
2026.  
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR Nº 114/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ADILMA 
RAMOS SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADILMA RAMOS 
SILVA, brasileira, RG. 4.XXX.229 -SSDS/PB., CPF 
137.XXX.XXX-80, residente e domiciliada na Rua José 
Pedro dos Santos, s/nº , centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 

PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
  

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR Nº 115/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ADRIANA 
FELIPE DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADRIANA FELIPE 
DOS SANTOS, brasileira, RG. 2.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF 011.XXX.XXX-01, residente e 
domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, zona rural, São 
Sebastião Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

  

CONTRATO POR Nº 116/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E AMANDA 
ARAUJO DA SILVA QUEIROZ, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, AMANDA ARAUJO 
DA SILVA QUEIROZ, brasileira, CPF 126.XXX.XXX-55, 
residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona 
rural, São Sebastião Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de 
fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR Nº 117/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA 
BEATRIZ SILVA DE MARIA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA BEATRIZ SILVA 
DE MARIA, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 
076.XXX.XXX-96, residente e domiciliada na Rua 
Euclides Targino Muniz Neto, s/nº, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 

 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 118/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA 
CAROLINA DA SILVA FERNANDES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.
 XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado 
de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CAROLINA 
DA SILVA FERNANDES , brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF 159.XXX.XXX-06, residente e 
domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião  Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 

 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 346ª –  31 de março de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 346ª  31 de março de 2026 Página 7 de 160 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de 
fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 119/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA 
CAROLINA AVELINO DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.
 XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado 
de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CAROLINE 
AVELINO DOS SANTOS, brasileira, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 133.XXX.XXX-80, residente 
e domiciliada na Rua Maria Morais, n0 25, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
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nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de 
fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 120/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA 
CLÁUDIA DA SILVA RIBEIRO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CLÁUDIA DA 
SILVA RIBEIRO, brasileira, CPF 701.XXX.XXX-70, 
residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 
20, centro, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
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atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 121/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA 
CLAUDIA FARIAS MORENO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CLAUDIA 
FARIAS MORENO, inscrita no CPF sob o nº 
088.XXX.XXX-50, residente na Rua Cicera Onorina da 
Conceição, nº 54, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
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corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 122/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA 
CLAUDIA VICTOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CLAUDIA 
VICTOR, inscrita no CPF sob o nº 053.XXX.XXX-82, 
residente na Rua Bela Vista, nº 86, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
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corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 123/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA 
IZABELLE MARTINS BADÚ DE ALMEIDA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA IZABELLE 
MARTINS BADÚ DE ALMEIDA, brasileira, RG. 
4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 144.XXX.XXX-36, residente 

e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 42-A, 
centro, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
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também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 124/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANA LUCIA 
FERNANDES DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA LUCIA 
FERNANDES DINIZ, inscrita no CPF sob o nº 

045.XXX.XXX-80, residente na Rua José Candido 
Coelho, nº 52, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

  

CONTRATO Nº 125/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E BRUNA 
MICHELLE MOURA DA CUNHA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BRUNA MICHELLE 
MOURA DA CUNHA, brasileira, RG. 3.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF. 087.XXX.XX-11, residente e domiciliada 
na Rua Genival Firmino, s/nº, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

  

CONTRATO Nº 126/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E CALINE 
BATISTA PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 

2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CALINE BATISTA 
PEREIRA, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 
122.XXX.XXX-37, residente e domiciliada no Sítio 
Santarém, s/nº, zona rural, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 127/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E CAMONY 
SANDRELLY VITAL FIRMINO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 

ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CAMONY 
SANDRELLY VITAL FIRMINO, brasileira, RG. 
2.XXX.XXX-SSP/PB., CPF 058.XXX.XXX-32, residente e 
domiciliada na Rua Maria Morais, nº 41, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 128/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E CLAUDETE 
BARBOSA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 

Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CLAUDETE 
BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, RG. 3.XXX.XXX-2ª 
VIA-SSDS/PB., CPF 094.XXX.XXX-36, residente e 
domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de 
fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 129/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
CLAUDIA VITORIA DE ANDRADE BARROS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CLAUDIA VITORIA DE 
ANDRADE BARROS, inscrita no CPF sob o nº 
086.754.214-43, residente no Sítio Montadas, s/nº, zona 
rural, Montadas-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
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Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 130/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DAIANE 
FRANCELINO PAULINO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DAIANE 
FRANCELINO PAULINO DA SILVA, brasileira, CPF 
705.XXX.XXX-83, residente e domiciliada no Sítio 
Floriano, s/nº, zona rural, Lagoa Seca -PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
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aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 131/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
DAIANY ALVES DA ROCHA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DAIANY ALVES DA 
ROCHA, brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF 
nº. 705.XXX.XXX-11, residente e domiciliada na Rua 
Manoel Martins de Oliveira, nº 99, centro, nesta cidade de 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
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diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 132/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DALILA 
MARIA DE ARAUJO MARQUES, CONFORME O 

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DALILA MARIA  DE 
ARAÚJO MARQUES, brasileira, RG. nº 5.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº.145.XXX.XXX-33, residente e 
domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
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equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 133/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DALVANIRA 

FELIPE DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DALVANIRA FELIPE 
DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 048.XXX.XXX-90, 
residente no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
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para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR Nº 134/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DANIEL 

MARTINS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DANIEL MARTINS DA 
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 705.XXX.XXX-25, 
residente à Rua José Rodrigues Coura, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSOR, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
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para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando ao CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 135/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 

DANIELE MARQUES DOS SANTOS SILVA CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DANIELE MARQUES 
DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 102.XXX.XXX-05, 
residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
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para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de agosto de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 136/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DEISE MARIA 

RIBEIRO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DEISE MARIA 
RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF. 716.XXX.XXX-90, residente e 
domiciliada na Rua José Farias de Souza, nº 37, centro, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
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comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 137/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EDILENE 
FRANCELINO PAULINO FELIX, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDILENE 
FRANCELINO PAULINO FELIX, inscrita no CPF sob o nº 
095.XXX.XXX-16, residente no Sítio Geraldo, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
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praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 
 
 

CONTRATO PÚBLICO Nº 138/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EDNA DO 
NASCIMENTO TRAJANO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDNA DO 
NASCIMENTO TRAJANO, inscrita no CPF sob o nº 
099.XXX.XXX-66, residente no Sítio Caracol, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 de fevereiro de 

2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 139/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EDNA LUISA 
BEZERRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDNA LUISA 
BEZERRA, brasileira, RG. nº 53.XXX.XXX-4-SSP-SP., 
CPF nº. 050.XXX.XXX-78, residente e domiciliada na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, nº 182, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 

de fevereiro de 2026. 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 140/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EDNILSA 
ETERNA PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDNILSA ETERNA 
PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 057.XXX.XXX-70, 
residente no Sítio Riacho Fundo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 141/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EDVANIA 
DOS SANTOS SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDVANIA DOS 
SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o nº 061.XXX.XXX-
01, residente na Rua Juvino Sobreira nº 25-A, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SRVIÇOS GERAIS, ficando a mesma lotada 
na Secretaria de Educação, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
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atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 
 

CONTRATO Nº 142/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ELAINE 
ENGRACIO PINHEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELAINE ENGRACIO 
PINHEIRO, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS-PB., 
CPF. 705.XXX.XXX-08, residente e domiciliada na Rua 
Laura Donato, nº 190, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 143/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ELIZÂNIA 
TRAJANO ALVES OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIZÂNIA TRAJANO 
ALVES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
094.XXX.XXX-01, residente na Rua Antônio Fernando de 
Vasconcelos, nº 27, centro, Esperança-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 144/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E EMANUELY 
FARIAS DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EMANUELY FARIAS 
DINIZ, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF 
134.XXX.XXX-11, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de janeiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 145/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E GERLANDIA 
MUNICK DE ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GERLANDIA MUNICK 
DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob o nº 065.XXX.XXX-70, 
residente na Rua João Batista Mendes, nº 35, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de janeiro de 

2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 146/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
GILMARA DIAS DA COSTA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GILMARA DIAS DA 
COSTA, inscrita no CPF sob o nº 082.XXX.XXX-62, 
residente no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 147/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
GILMARA GONÇALVES DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GILMARA 
GONÇALVES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
077.XXX.XXX-63, residente na Rua José Ramalho Costa, 
nº 251, centro, Esperança-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 de fevereiro 
de 2026. 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 148/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E IANCA LEAL 
DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IANCA LEAL DA 
SILVA, brasileira, RG. nº 4.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF nº.120.XXX.XXX-90, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 149/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E IRENE MARIA 
RAMOS DE AMORIM, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IRENE MARIA 
RAMOS DE AMORIM, brasileira, RG. nº 2.XXX.XXX-
SSP/PB., CPF nº.065.XXX.XXX-33, residente e 
domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 150/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E IVAN 
FERNANDES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IVAN FERNANDES 
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 152.XXX.XXX-
54, residente no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
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atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando ao CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 
 

CONTRATO Nº 151/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E IVANILDO 
VITAL LOURENÇO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IVANILDO VITAL 
LOURENÇO, inscrito no CPF sob o nº 237.XXX.XXX-72, 
residente na Rua Genival Firmino, nº 54, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
VIGILANTE, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
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atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando ao CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

 

 

CONTRATO Nº 152/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
IVONE LUZIA QUEIROGA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IVONE LUZIA 
QUEIROGA, brasileira, CPF nº. 991.XXX.XXX-68, 
residente e domiciliada na Rua Antonio Mariz, nº 97, 
centro, Matinhas-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 153/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E IZABEL 
CRISTINA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IZABEL CRISTINA DA 
SILVA, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-SSP/PB., CPF 
nº.066.XXX.XXX-93, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

 

CONTRATO Nº 154/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
IZABELA SILVA SALVIANO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IZABELA SILVA 
SALVIANO, inscrita no CPF sob o nº 090.XXX.XXX-76, 
residente no Sítio Chã da Barra, s/nº, zona rural, Alagoa 
Nova-PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 155/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JACIMONE 
IRIS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JACIMONE IRIS DA 
SILVA, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-SSP-SP., CPF nº. 
094.XXX.XXX-59, residente e domiciliada na Rua São 
Sebastião, nº 23, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                      São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 156/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JAQUELINE 
DE SOUZA LIMA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JAQUELINE DE 
SOUZA LIMA, brasileira, RG. nº 3.XXX.190-SSDS/PB., 
CPF 104.XXX.XXX-06, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 157/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JAQUELINE 
OLIVEIRA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JAQUELINE 
OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
121.XXX.XXX-26, residente na Rua Maria Morais, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça -PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 158/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOEDINA 
FERNANDES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOEDINA 
FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
059.XXX.XXX-17, residente na Vila São José, s/nº, 
centro, Alagoa Nova-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 346ª –  31 de março de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 346ª  31 de março de 2026 Página 47 de 
160 

 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 159/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOELMA 
BENTO MENDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOELMA BENTO 
MENDES, brasileira, RG. nº 2.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF 063.XXX.XXX-57, residente e 
domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião  Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 160/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOELMA 
BENTO MENDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOELMA FARIAS 
PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 800.XXX.XXX-91, 
residente na Rua Quintino Paulino da Costa, nº 35, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 161/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. JOSÉ 
RICARDO BENTO DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ RICARDO 
BENTO DA SILVA, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº. 102.XXX.XXX-73,  residente e 
domiciliado no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando o mesmo 
lotado na Secretaria de Educação deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 

 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 162/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOSEANE 
FRANÇA DA SILVA SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSEANE FRANÇA 
DA SILVA SANTOS, brasileira, RG. 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF. 108.XXX.XXX-60, residente e 
domiciliada no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
CUIDADORA, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 163/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOSEILMA 
ALVES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSEILMA ALVES DA 
SILVA, brasileira, RG. 1.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF 063.XXX.XXX-27, residente e domiciliada na Rua 
João Batista Mendes, nº 08, centro, São Sebastião Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 164/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
JOSEILTON BENTO ALEXANDRE, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSEILTON BENTO 
ALEXANDRE, brasileiro, RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 077.XXX.XXX-66, residente e 
domiciliado na Rua José Cavalcante, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando o mesmo 
lotado na Secretaria de Educação deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/0/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 165/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
JOSEILTON BENTO ALEXANDRE, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOSILDA MARIA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 051.923.884-22, 
residente na Rua Quintino Paulino, nº 10, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 166/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E KELLE 
DANIELLE SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, KELLE DANIELLE 
SILVA SANTOS, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-SSP/PB., 
CPF 070.XXX.XXX-18, residente e domiciliada na Rua 
João Terto, nº 08, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 167/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
LARISSA ALVES DE ARAÚJO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LARISSA ALVES DE 
ARAÚJO, brasileira, CPF nº. 134.XXX.XXX-89, residente 
e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 168/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LAYOHANA 
DE BRITO SILVA DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LAYOHANA DE 
BRITO SILVA DOS SANTOS, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF 106.XXX.XXX-51, residente e 
domiciliada na Rua João Batista Mendes, nº 37-A, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 169/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LIANDRA DA 
SILVA FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LIANDRA DA SILVA 
FERREIRA, inscrita no CPF sob o nº 135.XXX.XXX-83, 
residente no Sítio Santo Tomé, s/nº, zona rural, Alagoa 
Nova-PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 170/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LIGIA 
NADEGE DE ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LIGIA NADEGE DE 
ARAÚJO, inscrita no CPF sob o nº 014.XXX.XXX-52, 
residente no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 171/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LÍVIA 
GONÇALVES PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LÍVIA GONÇALVES 
PEREIRA, brasileira, CPF. 145.XXX.XXX-52, residente e 
domiciliada na Rua José Florentino de Souza, nº 15, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
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atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 
 

CONTRATO Nº 171/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LÍVIA 
GONÇALVES PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUANA JÉSSICA DA 
SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 118.XXX.XXX-
27, residente na Rua Antonio Pedro dos Santos, nº 260, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 173/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. LUCAS 
PATRICIO GUEDES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCAS PATRICIO 
GUEDES, brasileiro, RG. nº 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF 
nº. 145.XXX.XXX-60, residente e domiciliado no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSOR, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
o CONTRATADO a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 174/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCIA 
DE FATIMA TITO RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCIA DE FATIMA 
TITO RIBEIRO, brasileira, CPF nº. 043.XXX.XXX-07, 
residente e domiciliada na Rua João Terto, nº 11, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 175/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUCIANA DA 
SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCIANA DA SILVA, 
brasileira, RG. nº 2.XXX.XXX-2ª VIA/SSDS/PB., CPF nº. 
049.XXX.XXX-31, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 176/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUCLICLEIA 
DOMINGOS DE FARIAS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCLICLEIA  
DOMINGOS DE FARIAS, inscrita no CPF sob o nº 
094.XXX.XXX-29, residente na Rua Laura Donato de 
Araújo, nº 103, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 177/2026. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUCILENE 
ROCHA SOARES DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCILENE ROCHA 
SOARES DA SILVA, brasileira, RG. nº 66.XXX.XXX-0-
SSP/SP., CPF 044.XXX.XXX-05, residente e domiciliada 
na Rua Joaquim C. de Morais, nº 18, centro, São 
Sebastião  Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 178/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUCINEIDE 
SIMÃO RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCINEIDE SIMÃO 
RIBEIRO, brasileira, RG. 2.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF 048.XXX.XXX-89, residente e domiciliada na Rua 
Antonio Pedro dos Santos, nº 161, centro, São Sebastião 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
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administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 

CONTRATO Nº 179/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LUZINETE 
SANTOS DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUZINETE SANTOS 
DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 098.XXX.XXX-05, 
residente na Rua Antonio Apolinário da Silva, nº 227, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 180/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MÁRCIA 
SILVA LOURENÇO PEREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MÁRCIA SILVA 
LOURENÇO PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 
087.XXX.XXX-84, residente na Rua Maria Aparecida da 
Costa Gregório, nº 129, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 181/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
APARECIDA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA APARECIDA 
SILVA, inscrita no CPF sob o nº 038.XXX.XXX-67, 
residente na Rua Josefa Francisca Rocha, nº 29, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça -PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 182/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
APARECIDA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA CECILIA 
MARQUES DA SILVA MARTINS, inscrita no CPF sob o 
nº 073.XXX.XXX-05, residente à Rua João José da Silva, 
nº 181, Portal, Esperança-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 183/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA DA 
CONCEIÇÃO MARTINS DE OLIVEIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DA 
CONCEIÇÃO MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, RG. 
3.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF 073.XXX.XXX-32, 
residente e domiciliada na Rua Joaquim Guilherme de 
Vasconcelos, s/nº, centro, São Sebastião Lagoa de Roça-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 184/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA DE 
FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DE FÁTIMA 
RODRIGUES DA SLVA, brasileira, RG. nº 2.XXX.XXX-2ª 
VIA-SSDS/PB., CPF 069.XXX.XXX-88, residente e 
domiciliada na Rua Antonio Pedro dos Santos, nº 88, 
centro, São Sebastião  Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 05 
(cinco) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 31/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 185/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA DE 
FÁTIMA SALVADOR PEREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DE FÁTIMA 
SALVADOR PEREIRA, brasileira, RG. nº 2.XXX.XXX-2ª 
VIA-SSDS/PB., CPF 063.XXX.XXX-40, residente e 
domiciliada na Rua Manoel Carlos, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 186/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA DO 
SOCORRO SANTOS DE SOUZA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO SOCORRO 
SANTOS DE SOUZA, brasileira, RG. nº 1.XXX.XXX-2ª 
VIA-SSDS/PB., CPF 539.XXX.XXX-53, residente e 
domiciliada no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, São 
Sebastião  Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 31/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

CONTRATO Nº 187/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA DOS 
MILAGRES AIRES DOMINGOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DOS 
MILAGRES AIRES DOMINGOS, brasileira, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº.052.XXX.XXX-13, 
residente e domiciliada na Rua Josefa F. Trindade, nº 11, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
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atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO O Nº 188/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
EDUARDA FERNANDES VENCESLAU, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA EDUARDA 
FERNANDES VENCESLAU, inscrita no CPF sob o nº 
121.XXX.XXX-05, residente na Rua Faustino Moura, nº 
163, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
residente e domiciliada na Rua Josefa F. Trindade, nº 11, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
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(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 189/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
EDUARDA SILVA LOPES, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA EDUARDA 
SILVA LOPES, inscrita no CPF sob o nº 132.XXX.XXX-
04, residente no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, residente e domiciliada na 
Rua Josefa F. Trindade, nº 11, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILAIR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
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(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 190/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
HELOISA MENDES DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA HELOISA 
MENDES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
703.XXX.XXX-06, residente na Rua Laura Donato, nº 03, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, residente e 
domiciliada na Rua Josefa F. Trindade, nº 11, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
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Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de fevereiro de 

2026.  

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de fevereiro de 

2026. 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 192/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA JOSE 
DOS SANTOS PORTO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA JOSE DOS 
SANTOS PORTO, inscrita no CPF sob o nº 
893.XXX.XXX-72, residente na Rua Pedro Nóbrega, nº 
06, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 193/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA JOSÉ 
PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA JOSÉ 
PEREIRA, brasileira, CPF 040.XXX.XXX-09, residente e 
domiciliada na Rua Inácio Clementino, nº 98, centro, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 194/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
PRICILIA SILVA LOPES, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA PRICILIA 
SILVA LOPES, inscrita no CPF sob o nº 015.817.424-01, 
residente na Rua Laura Donato, nº 764, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 195/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIA 
VITORIA DA SILVA ALVES, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA VITORIA DA 
SILVA ALVES, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº.061.XXX.XXX-74, residente e 
domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 196/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIANA 
RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIANA RIBEIRO, 
brasileira, RG. 4.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 
137.XXX.XXX-10, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 197/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E NATALY 
ARAUJO DO NASCIMENTO SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, NATALY ARAUJO DO 
NASCIMENTO SILVA, brasileira, CPF. 703.XXX.XXX-10, 
residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 198/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E NATHALIA 
NADJA SANTOS PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, e NATHALIA NADJA 
SANTOS PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 
135.XXX.XXX-44, residente na Rua Projetada, s/nº, Bela 
Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 199/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E PALOMA 
SUÉLEN SILVA ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, PALOMA SUÉLEN 
SILVA ARAÚJO, brasileira, RG. 2.676.053-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF 079.153.684-00, residente e domiciliada 
na Rua Inácio Clementino, s/nº, centro, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 200/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARILEIDE 
ROCHA SOARES ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARILEIDE ROCHA 
SOARES ALVES, brasileira, RG. nº 1.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF 040.XXX.XXX-03, residente e 
domiciliada na Rua Inácio Clementino, nº 147, centro, São 
Sebastião  Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 201/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARINÊS 
LÚCIA DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARINÊS LÚCIA DA 
SILVA, brasileira, CPF 980.XXX.XXX-00, residente e 
domiciliada na Rua São Sebastião, nº 29, centro, São 
Sebastião Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 

atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 202/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARTA JOSÉ 
DOS SANTOS SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARTA JOSE DOS 
SANTOS SILVA, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº.084.XXX.XXX-02, residente e 
domiciliada na Rua Juvino Sobreira, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 203/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MICAELY DA 
SILVA RIBEIRO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MICAELY DA SILVA 
RIBEIRO, brasileira, CPF nº.705.XXX.XXX-61, residente 
e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 

atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 204/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MÔNICA DE SOUSA CRUZ, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MÔNICA DE SOUSA 
CRUZ, inscrita no CPF sob o nº 037.XXX.XXX-44, 
residente à Rua Josefa Farias Trindade, nº 20, centro, 
S.S. de Lagoa de Roça, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 205/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MÔNICA 
EDSON RODRIGUES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MÔNICA EDSON 
RODRIGUES, brasileira, RG. 1.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF. 043.XXX.XXX-37, residente e 
domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SRVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de 
Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 206/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
RAFAELA LOPES DE ARAUJO NASCIMENTO, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAFAELA LOPES DE 
ARAUJO NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o nº 
105.XXX.XXX-05, residente na Rua José Barbosa dos 
Santos, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 207/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E RANYA 
GABRIELLE IMPERIANO GOMES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RANYA GABRIELLE 
IMPERIANO GOMES, brasileira, CPF 347.XXX.XXX-07, 
residente e domiciliada na Rua José Candido Coelho, nº 
45, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 208/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E RAQUEL 
DINIZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 
487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAQUEL DINIZ, 
brasileira, RG. 4.763.832-SSDS/PB., CPF. 148.XXX.XXX-
70, residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 

atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de fevereiro de 

2026. 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 209/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E RAYSSA 
FARIAS DE VASCONCELOS TORRES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAYSSA FARIAS DE 
VASCONCELOS TORRES, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-
SSDS-PB., CPF 132.XXX.XXX-60, residente e 
domiciliada na Rua Quintino Paulino da Costa, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 210/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E RAYSSA 
FARIAS DE VASCONCELOS TORRES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CONTRATANTE, 
RISONETE BORGES DA SILVA, inscrita no CPF sob o 
nº 016.XXX.XXX-10, residente no Sítio Riacho fundo, s/nº, 
zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 211/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E SANDRELE 
FERNANDES DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SANDRELE 
FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, CPF 
nº.016.XXX.XXX-79, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 212/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E SHEYLLA 
JÉSSICA ARAÚJO DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SHEYLLA JÉSSICA 
ARAÚJO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 
085.XXX.XXX-55, residente na Rua Genival Firmino da 
Cunha, nº 09, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 213/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E SUEIDE 
LOPES SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUEIDE LOPES 
SANTOS, brasileira, RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-
SSDS/PB., CPF nº. 352.XXX.XXX-30, residente e 
domiciliada no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 214/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E SUELEIDE  
PAZ DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUELEIDE PAZ DA 
SILVA, brasileira, RG. nº 2.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., 
CPF 012.XXX.XXX-23, residente e domiciliada na Rua 
Josefa Francisca da Rocha, nº 21, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 

administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 215/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E TAINARA DA 
SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, TAINARA DA SILVA, 
brasileira, RG. nº 5.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF 
145.XXX.XXX-48, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião  Lagoa de Roça-
PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
de Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a 
situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 

atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 216/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E TALHAINI 
TOMAZ DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, TALHAINI TOMAZ 
DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 094.XXX.XXX-
84, residente na Rua Ademar Felipe da Silva, nº 84, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça -PB., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de fevereiro de 
2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 217/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E VANESSA 
VENTURA DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, VANESSA VENTURA 
DOS SANTOS, brasileira, RG. 3.XXX.XXX-SSP/PB., CPF 
094.XXX.XXX-02, residente e domiciliada no Sítio Alto 
dos Bráz, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 218/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E TAIS MATIAS 
PAULINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, TAIS MATIAS 
PAULINO, brasileira, CPF. 153.XXX.XXX-51, residente e 
domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona rural, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 

atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 219/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E DENISE 
RIBEIRO DOS SANTOS FARIAS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, DENISE RIBEIRO 
DOS SANTOS FARIAS, brasileira, RG. 3.XXX.XXX-2ª 
VIA-SSDS/PB., CPF. 701.XXX.XXX-16, residente e 
domiciliada na Rua José Farias de Souza, nº 37, centro, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 220/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E RENALLE 
LOPES DE ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RENALLE LOPES DE 
ARAÚJO, brasileira, RG. 4..XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 
124.XXX.XXX-55, residente e domiciliada na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, centro, centro, 
xxxxxxxxxxxxxxxxx-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 221/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E MARIANA DE 
MELO SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIANA DE MELO 
SILVA, brasileira, RG. 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 
112.XXX.XXX-61, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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CONTRATO Nº 222/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ELIZETE ZACARIAS XAVIER, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELIZETE ZACARIAS 
XAVIER, brasileira, solteira, RG. nº. 2.XXX.XXX-
SSDS/PB., CPF nº 054.XXX.XXX-98, residente e 
domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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Lei n.º 677, de 11 de março de 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica do Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB com o objetivo de assegurar o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais a esse público. 
 
Art. 2º - O atendimento dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência no Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, será realizado através de políticas sociais 
básicas de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, 
profissionalização e outros, assegurando-lhes em todas 
elas, o tratamento com dignidade e respeito à liberdade, à 
convivência familiar e comunitária, conforme preconiza a 
convenção da Organização das Nações Unidas (ONU), 
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 186/2008 e 
promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009. 
Art. 3º - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem comprometimento de natureza 
física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade com as demais pessoas, se 
enquadrando nas seguintes categorias: 
 
I – DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 
 
II – DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou 
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; 
 
III – DEFICIÊNCIA VISUAL: cegueira, na qual a acuidade 
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores; ou, ainda, é considerada pessoa com 
deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual 
igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor 
olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações que 
produzam dificuldades temporárias ou permanente para o 
desempenho de funções; 
 
IV – DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e 
segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 
 
V – DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais 
deficiências; 
 
VI – TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO: 
comprometimento grave e global em diversas áreas do 
desenvolvimento: habilidades de interação social 
recíproca, habilidades de comunicação ou presença de 
estereotipias de comportamento, interesses e atividades. 
Os prejuízos qualitativos que definem estas condições 
representam um desvio acentuado em relação ao nível de 
desenvolvimento ou idade mental do indivíduo. São 
considerados Transtornos Globais do Desenvolvimento: 
Transtorno Autista; Transtorno de Rett; Transtorno 
Desintegrativo da Infância; Transtorno de Asperger; 
Transtorno Global do Desenvolvimento Sem Outra 
Especificação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Serão reconhecidas como pessoa 
com deficiência aquelas que possuírem laudo médico 
referindo que de forma permanente ou transitória, possui 
uma ou mais das deficiências descritas nos incisos deste 
Art. 3º, ou ainda aquelas que temporariamente não 
possuem laudo médico, mas apresentem deficiências que 
são públicas, ou seja, são notáveis por qualquer pessoa, e 
que a família o alegue ter deficiência. 
 
Art. 4º - A proteção dos direitos e o atendimento à pessoa 
com deficiência, no Município, abrangerão os seguintes 
aspectos: 
 
I - conscientização da sociedade sobre os direitos, 
necessidades e capacidades das pessoas com deficiência;  
 
II - redução do índice de deficiência através de medidas 
preventivas;  
 
III - promoção de políticas sociais básicas de saúde, 
educação, habitação, transporte, desporto, lazer e cultura, 
profissionalização, habilitação e reabilitação;  
 
IV - promoção de políticas e programas de assistência 
social;  
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V - execução de serviços especiais, nos termos da lei. 
 
Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência é um órgão permanente, com autonomia 
política e administrativa, de caráter propositivo, 
deliberativo, mobilizador, normativo, consultivo e 
fiscalizador relativo à sua área de atuação, incumbido de 
atuar na defesa intransigente do direito da pessoa com 
deficiência. 
 

CAPÍTULO II  
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 6º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência: 
 
I - propor e deliberar sobre ações para os planos e 
programas do Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça referentes à promoção e à defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência;  
 
II - zelar pela efetiva implementação da política para 
inclusão da pessoa com deficiência;  
 
III - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das 
políticas públicas relativas à pessoa com deficiência;  
 
IV - acompanhar a elaboração e a execução da proposta 
orçamentária pertinente à consecução da política para 
inclusão da pessoa com deficiência;  
 
V - propor a elaboração de estudos e pesquisas que 
objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa com 
deficiência;  
 
VI - propor e incentivar aos órgãos competentes a 
realização de campanhas visando à prevenção de 
deficiências e à promoção e defesa dos direitos da pessoa 
com deficiência;  
 
VII - deliberar sobre o plano de ação municipal anual.  
 
VIII - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o 
desempenho dos programas e projetos da política 
municipal para inclusão da pessoa com deficiência;  
 
IX - colaborar com o monitoramento e a implementação da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e do seu Protocolo Facultativo em seu âmbito de atuação;  
 
X - estabelecer normas e critérios para utilização dos 
recursos do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência;  
 
XI - Eleger seu corpo diretivo; e  
 
XII - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Cabe ao órgão gestor das políticas 
públicas referentes às pessoas com deficiência, 

encaminhar a proposta de planejamento e orçamento 
elaborada e aprovada pelo Conselho. 
 
Art. 7º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência realizará, sob sua coordenação, uma 
Conferência Municipal a cada dois anos, órgão colegiado 
de caráter deliberativo, para avaliar e propor atividades e 
políticas da área a serem implementadas ou já efetivadas 
no Município, garantindo-se sua ampla divulgação 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Compete às Conferências 
Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 
 
I - avaliar a situação da política municipal de atendimento 
à pessoa com deficiência;  
 
II - fixar as diretrizes gerais da política municipal de 
atendimento à pessoa com deficiência no biênio 
subsequente ao de sua realização;  
 
III - avaliar e reformar as decisões administrativas do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, quando provocada;  
 
IV - aprovar seu regimento interno;  
 
V - aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão 
registradas em documento final. 
 
Art. 8º - Compõem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, os seguintes representantes, 
titulares e suplentes: 
 
I - Um (01) representante da Secretaria Municipal da 
Saúde;  
II – Um (01) representante da Secretaria de Assistência 
Social; 
II - Um (01) representante de entidades não-
governamentais da sociedade civil organizada, com 
atuação nas diversas áreas de atendimento às pessoas 
com deficiência, legalmente constituídas e em 
funcionamento, sendo eleitas através de fórum próprio;  
III - Um (01) representante de pessoas com deficiência, 
devidamente inscritos no Cadastro Municipal de 
Deficientes, e eleitos através de fórum próprio;  
 
§ 1º - Os Conselheiros titulares e suplentes, representantes 
dos Órgãos públicos municipais, serão da livre escolha e 
nomeação do Chefe do Poder Executivo.  
 
§ 2º - Os Conselheiros titulares e suplentes representantes 
da sociedade civil organizada serão escolhidos em fórum 
próprio e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.  
 
§ 3º - Os fóruns para a escolha dos representantes não 
governamentais serão regulamentados no Regimento 
Interno. 
 
Art. 9° - A duração do mandato dos representantes da 
sociedade civil (instituições e pessoas físicas), órgãos 
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técnicos e/ou científicos e dos órgãos de governo, será de 
quatro anos 
 
Art. 10° - A substituição de conselheiros titulares e 
suplentes poderá ocorrer, a qualquer tempo, a pedido 
daqueles que os tenham indicado ou por solicitação do 
Conselho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em se tratando das pessoas 
físicas, a substituição somente será permitida, por 
justificada decisão da respectiva área de atuação pela qual 
foram eleitos ou por solicitação do Conselho. 
 
Art. 11 - A substituição de conselheiros titulares e 
suplentes, governamental ou não governamental, poderá 
ocorrer a qualquer tempo, a pedido daqueles que os 
tenham indicado ou por solicitação do Conselho. 
 
Art. 12 - A substituição das instituições não 
governamentais e de pessoas físicas poderá ocorrer 
quando elas não se fizerem representar, conforme 
regulamentação do regimento interno deste Conselho. 
 
Art. 13 - São considerados conselheiros do COMDEF de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB todos os 
representantes titulares e suplentes, indicados pelas 
instituições, pessoas físicas e órgãos técnicos e/ou 
científicos, eleitos e pelos órgãos de governo, indicados. 
 
Art. 14 - O colegiado do Conselho será constituído por 
todos os seus conselheiros, titulares e suplentes. 
 
Art. 15 - Todos os conselheiros, titulares e seus 
respectivos suplentes, serão nomeados pelo Prefeito da 
Cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 

CAPÍTULO III  
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
Art. 16 - O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio 
necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.  
 
Art. 17 - Os recursos para o funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão 
previstos no Orçamento Anual do Município. § 1º A partir 
do ano seguinte ao de sua criação, o Conselho terá 
dotação orçamentária própria, o que lhe assegura 
funcionamento e autonomia para o seu bom andamento. § 
2º Os recursos a que se referem este artigo serão 
provenientes de verbas previstas no Orçamento Anual do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
Art. 18 - O funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência será regulamentado 
em Regimento Interno, a ser homologado pelo Prefeito 
Municipal, através decreto municipal. Parágrafo único. 
Todas as decisões finais do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência serão tomadas por 
maioria absoluta de seus membros 
 

CAPÍTULO IV  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 11 de março de 
2026 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 029/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 

 
EXONERAR A PEDIDO o Servidor Efetivo EMANUEL 
CLÁUDIO FREIRE DA ROCHA, CPF. 039.XXX.XXX-80, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 07821, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da 
Portaria  nº 47 de 10 de março de 2014. 

  
Publique-se e Registre-se. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 04 de março de 2026. 

 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 223/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA ESTELA SOUTO DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
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e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA ESTELA 
SOUTO DA SILVA, brasileira, CPF nº 115.XXX.XXX-00, 
residente e domiciliada na Rua José Candido Coelho, nº 
66, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
a CONTRATADA a importância de R$ 2.565,32 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/02/2026 e término em 02/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de fevereiro de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

ERRATA AO CONTRATO POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO Nº 72/2026 

 
Retificação de estado civil da contratada 
 
Pela presente ERRATA, retifica-se o CONTRATO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 72/2026, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB e a Sra. JÉSSICA 
DA SILVA FARIAS, para correção da qualificação civil da 
contratada, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 
“JÉSSICA DA SILVA FARIAS, brasileira, 
casada...” 

LEIA-SE: 
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“JÉSSICA DA SILVA FARIAS, brasileira, 
solteira...” 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas 

as demais cláusulas, condições e disposições constantes 
do contrato originário, não modificadas pela presente 
errata. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 04 de março de 
2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 029/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 
 
EXONERAR A PEDIDO o Servidor Efetivo EMANUEL 
CLÁUDIO FREIRE DA ROCHA, CPF. 039.XXX.XXX-80, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 07821, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da 
Portaria  nº 47 de 10 de março de 2014. 
 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 04 de março de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 030/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
RESOLVE 

CONCEDER CESSÃO entre as Servidoras JEANE DE 
OLIVEIRA SANTOS, Professora, lotada na Secretaria de 
Educação do Município de Alagoa Nova-PB., e 
SAYONARA RAMOS MARCELINO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 216, lotada na Secretaria de Educação 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
com vigência até 31 de dezembro do corrente exercício.  

Publique-se e Registre-se. 
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 13 de março de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 029/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 
 
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por um período de 180 
(cento e vinte) dias a Servidora Efetiva ELIENE 
VENTURA VIEIRA COSTA, matrícula 0919, Agente 
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde 
deste Município. 

  
Publique-se e Registre-se. 

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 02 de março de 2026. 

 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 031/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 

CONCEDER CESSÃO entre os Servidores LAURA 
ARAÚJO BARBOSA, Professora de Educação Básica I-B, 
lotada na Secretaria de Educação do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., e ADRIANO TITO 
PORTO, matrícula 94398, lotado na Secretaria de 
Educação deste Município de Lagoa Seca-PB., com 
vigência até 31 de dezembro do corrente exercício.  

Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 13 de março de 2026. 
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"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 033/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 

CONCEDER CESSÃO entre as Servidores ASSISLÂNDIA 
CORREIA DE ARAUJO, Professora, matrícula 1171, 
lotada na Secretaria de Educação do Município de Alagoa 
Nova-PB., e MARIA PATRICIA PESSOA, Professora de 
Educação Básica I, matrícula 0857, lotada na Secretaria de 
Educação deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., com vigência até 31 de dezembro do corrente 
exercício.  

Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 13 de março de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 033/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 

CONCEDER CESSÃO entre os Servidores LUCIANO 
BARROS, Motorista B, matrícula 7811, lotado na 
Secretaria de Educação deste Município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB., e ARTHUR LIMA DE ARAÚJO, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Educação do Município de Areial -PB., com vigência até 31 
de dezembro do corrente exercício.  

Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 13 de março de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 34/2026. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 

 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR o Sr. LINDOLFO GOMES DE MELO, CPF. 
497.XXX.XXX-68, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria de 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E IRRIGAÇÃO deste 
Município, com seus efeitos jurídicos retroativos a 02 de 
março do corrente exercício, até ulterior deliberação. 
 
Publique-se e Registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, 13 de março de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 036/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 

 
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por um período 
de 120 (cento e vinte) dias a Servidora Efetiva 
DALVANIRA FELIPE DA SILVA, matrícula 02449, 
Professora-CTR, lotada na Secretaria de Educação deste 
Município, até ulterior deliberação. 

  
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 19 de março de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 035/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
RESOLVE 
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por um período de 180 
(cento e oitenta) dias a Servidora Efetiva ELIENE 
VENTURA VIEIRA COSA, matrícula 00919, Agente 
Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde 
deste Município, com seus efeitos jurídicos retroativos a 02 
de março de 2026, até ulterior deliberação. 

  
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 13 de março de 2026. 

 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 228/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. 
BRAYAN LUSTOSA DE FARIAS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, BRAYAN LUSTOSA 
DE FARIAS, brasileiro, CPF nº. 129.XXX.XXX-82, 
residente e domiciliado na Rua Josefa Francisca da 
Rocha, nº 08, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSOR, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer 
ao CONTRATADO todos os meios materiais necessários 
para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
09/03/2026 e término em 09/09/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
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decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 09 
de março de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 227/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
YAGRATA DUARTE DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, YAGRATA DUARTE 
DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 
4.XXX.752/SSDS/PB, CPF nº. 144.XXX.XXX-20, 
residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, nº 
86, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo 
e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de PSICÓLOGA, 
para exercer suas funções no Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 

ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), mais gratificação por Plantões; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/03/2026 e término em 02/09/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
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Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de março de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 226/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
FERNANDA ROCHA DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FERNANDA ROCHA 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.828/SSDS/PB, CPF nº. 044.XXX.XXX-74, 
residente e domiciliada na Rua José Silvestre Soares, nº 
109, Jardim Tavares, Campina Grande - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de MEDICA DA 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, para exercer 
suas funções na Unidade de Saúde Abel Francisco 
Bezerra, lotada na Secretaria de Saúde do Município, 

contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), mais gratificação por 
Plantões; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/03/2026 e término em 02/09/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
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parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de março de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 225/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E BRUNO 
HERMELY FIRMINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, BRUNO HERMELY FIRMINO, brasileiro, CPF. 
016.XXX.XXX-00, residente e domiciliado no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para prestar seus serviços na Secretaria de 
transportes, lotado na Secretaria de Transportes do 

Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/03/2026 e término em 02/09/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
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parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de março de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 224/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E ANDRÉ 
BATISTA PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ANDRÉ BATISTA PEREIRA, brasileiro, RG. 
1.XXX.810-SSDS-PB., CPF. 035.XXX.XXX-50, residente 
e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, s/nº, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para prestar seus serviços na Secretaria de 
transportes, lotado na Secretaria de Transportes do 

Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADO declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/03/2026 e término em 02/09/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
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parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 
de março de 2026.  
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 223-B/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
RAISSA DOS SANTOS PEREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAISSA DOS 
SANTOS PEREIRA, brasileira, CPF nº. 147.XXX.XXX-26, 
residente e domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando a mesma 

lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
03/02/2026 e término em 03/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
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parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 03 
de fevereiro de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 223-A/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
MARIA VITORIA MAURICIO DOS SANTOS ANDRADE, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA VITORIA 
MAURICIO DOS SANTOS ANDRADE, brasileira, CPF nº. 
120.XXX.XXX-23, residente e domiciliada na Rua Inácio 
Clementino, nº 02, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 

PROFESSORA, com Carga horária de 20:00 horas 
semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
03/02/2026 e término em 03/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 03 
de fevereiro de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

Lei Municipal n.º 678 de 11 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a atualização do piso salarial profissional 
dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos 
Agentes de Combate às Endemias (ACE), em 
conformidade com a Emenda Constitucional nº 
120/2022, e dá outras providências 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica do Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIO 
A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1.º - Fica concedido aumento do piso salarial do 
profissional Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos 
Agentes de Combates as Endemias (ACE), que passa a 
ser fixado para o valor de R$ 3.242,00 (três mil duzentos e 
quarenta e dois reais), de acordo com o parágrafo 9.º do 
art. 198 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 
Constitucional de n.º 120 de 05 de maio de 2022. 
 
Art. 2.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3.º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo os efeitos a 1.º de janeiro de 2026.  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 02 de março de 
2026 
 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 223-C/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. 
ANDREIA RITA DO NASCIMENTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL 
DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANDREIA RITA DO 
NASCIMENTO, brasileira, CPF nº. 146.XXX.XXX-58, 
residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ficando a mesma 
lotada na Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
surgindo a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil seiscentos e vinte e um reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
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Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 06 
(seis) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
  
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
03/02/2026 e término em 03/08/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 03 
de fevereiro de 2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003/2026 DE 31 DE MARÇO 
DE 2026 

 
Convoca a 9ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente com suas diretrizes e 
regulamentações. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE no uso de suas atribuições legais, 
no que rege a Lei Federal n. 8069/1990, a Lei Municipal n. 
612 de 30 de setembro de 2022, a Resolução do 
CONANDA n. 231 de 28 de dezembro de 2022 e o 
Regimento Interno; 
CONSIDERANDO que o Pleno se reuniu no dia 13 de 
março de 2026 para sua 2ª Reunião Ordinária, observado 
o quórum regimental para análise e aprovação de pautas; 
Resolve: 
CONVOCAR a 9ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB, para o dia 28 de maio de 2026 com o tema: 
Fortalecendo o Sistema de Garantias dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 
 
I – SOBRE A CONFERÊNCIA 

Art. 1º - A 9ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente acontecerá no dia 
28 de maio de 2026, das 08h às 16h30 e terá como 
tema: Fortalecendo o Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

I – A organização da 9ª CMDCA será de 
responsabilidade da Comissão Organizadora que será 
divida em comissões, respeitada as orientações da 
Norma Técnica n. 001/2026 do CEDCA; 

II – A 9ª CMDCA será realizada em local 
definido pela Coordenação Geral e divuldagado dentro 
do cronograma exposto nesta resolução; 

III – A 9ª CMDCA contará com o número de 
delegados de 80 (oitenta) com direito a voz e voto, 
respeitada a representatividade dos órgão da Rede de 
Proteção, Conselho Tutelar e 50% (cinquenta por 
cento) de crianças e adolescentes; 

 
II – SOBRE A COMISSÃO ORGANIZADORA 

Art. 2º - A Comissão Organizadora será 
composta pelas seguintes representações 

I – Todos os conselheiros (as) do CMDCA); 

II – Todos os conselheiros (as) tutelares; 

III – Dois representantes do CREAS Regional; 

IV – Dois representantes do Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

V – Dois representantes do setor de 
comunicação e mídias do município; 

VI – Dois representantes do Comitê Mun. de 
Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e 
Adolescentes; 
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VI – Um representante da Secretaria Municipal 
de Cultura; 

Parágrafo Único: A presidência do CMDCA 
poderá estender convites a outros representantes para 
fazerem pare da Comissão Organizadora, caso seja 
necessário, sem, contudo, ultrapassar o número de vinte 
e cinco membros. 

Art. 3º - A Comissão Organizadora terá a 
seguinte divisão de equipes, com suas respectivas 
responsabilidades: 

I – Coordenação Geral: dirigir os trabalhos 
prévios, dar apoio às demais comissões, definir 
cronogramas e materiais de orientação, garantindo que 
as demais comissões estejam executando suas 
finalidades; 

II – Secretaria e Relatoria: recolher as 
inscrições dos delegados e convidados de acordo com 
o cronograma, organizar pastas e material que será 
entregue aos participantes, preparar os crachás, 
acolher os participantes, relatar todos os 
acontecimentos da conferência para a elaboração do 
relatório final, transcrever as atas e registrar todos os 
fatos relevantes; 

III – Mobilização e Divulgação: elaborar artes 
de divulgação, divulgar a conferência, participar de 
programas de rádio ou pela internet motivando a 
participação na conferência; 

IV – Programação e Metodologia: elaborar o 
cronograma detalhado respeitando o cronograma geral 
publicado nesta resolução, elaborar a programação da 
conferência definindo toda a metodologia que será 
aplicada em todas as etapas do evento; 

V – Infraestrutura e logística: providenciar todo 
o material necessário para a organização do espaço 
onde ocorrerá a conferência, organizar o local, manter 
a ordem, limpeza e controlar toda a logística para o bom 
andamento do evento; 

Parágrafo Único: O CMDCA disponibilizará 
todo o material com as diretrizes para cada comissão, 
contendo igualmente os prazos para o cumprimento das 
exigências. 

Art. 4º - Cada comissão será liderada por um 
conselheiro de direitos e será composta por membros de 
outras entidades da Rede de Proteção, com participação 
de crianças e adolescentes. 

 
III – CRONOGRAMA GERAL E ETAPAS 

 
Art. 5º - Considera-se o período preparatório 

para a realização da 9ª CMDCA de 23 de março de 2026 
a 27 de maio de 2026, com as etapas a seguir e suas 
designações: 

I – Etapa 1 – Organização inicial (23 de março 
a 05 de abril): Publicação da Resolução que conduzirá 
os trabalhos pré-conferenciais e conferenciais, 
montagem da comissão organizadora e posterior 
reunião para a definição dos trabalhos; 

II – Etapa 2 – Estrutura e Planejamento 
Metodológico (06 de 25 de abril): Definição da 

programação oficial, convite para conferencistas, 
definição dos facilitadores dos eixos temáticos, 
elaboração das fichas de inscrição e formulários; 

III – Etapa 3 – Mobilização e Divulgação (27 
de abril a 15 de maio): Envio de ofícios, convites e 
mensagens por parte da presidência do CMDCA 
motivando a participação, divulgação nas escolas e 
serviços voltados às crianças e adolescentes, 
participação em programas de rádio, televisivos ou por 
meio de internet e abertura das inscrições por meio da 
internet; 

IV – Etapa IV – Organização Operacional (11 
a 20 de maio): Definição final dos grupos de trabalho, 
impressão de material, organização da estrutura de 
som, projetor, recepção e alimentação e preparação 
da metodologia para eleição dos delegados; 

V – Etapa V – Preparação Final (21 a 27 de 
maio): Confirmação dos palestrantes, organização da 
equipe de apoio, montagem das pastas dos 
participantes, organização do credenciamento, 
revisão da programação, reunião final da Comissão 
Organizadora; 

VI – Etapa VI – Realização da Conferência 
(28 de maio): Credenciamento, abertura oficial, 
apresentação cultural, leitura e aprovação do 
regimento, palestra magna, grupos de trabalho por 
eixo, apresentação das propostas, plenária final, 
eleição dos delegados, encerramento; 

VII – Etapa VII – Pós-conferência (2 a 10 de 
junho): Sistematização das propostas aprovadas, 
elaboração do relatório final da conferência, envio ao 
Conselho Estadual, publicação dos resultados. 

Art. 6º - Compete à presidência da Comissão 
Organizadora garantir que as etapas estarão 
cumprindo as demandas no tempo estabalecido, 
oferendo condições e apóio institucional. 

 
IV – AS DELEGRAÇÕES PARA A CONFERÊNCIA 

 
Art. 7º - A 9ª CMDCA contará com a 

participtação de oitentas representantes/delegados 
previamente inscritos, com direito a voz e voto, de 
acordo com os ítens a seguir: 

I – Todos os membros do CMDCA (dez 
representantes); 
II – Todos os membros titulares do Conselho 
Tutelar (cinco representantes); 
III – Todos os membros do CREAS Regional 
(quatro representantes); 
IV – Membros da Secretaria Municipal de Cultura 
(dois representantes); 
IV – 01 (um) Representante de de gestão de 
cada instituição de ensino em atividade no 
município; 
V – 50% (cinquenta por cento) de crianças e 

adolescentes, membros do Serviço de Convivência, 
NUCA, escolas municipais e estaduais e outros 
serviços cadastrados (quarenta representantes; 
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Parágrafo Único: Os demais departamentos 
e secretarias do município estão com suas 
representações contempladas no CMDCA que é 
órgão representativo e paritário. 

 
Art. 8º - Será permitida a participação de 

convidados não delegados. O número de convidados 
aptos para a participação da conferência não deve 
passar de dez por cento da quantidade total. 

 
Parágrafo Único: Os convidados têm direito a 

voz, mas não a voto e devem ser credenciados 
normalmente nos parâmetros dos delegados. 

Art. 9º - Todos os participantes da conferência 
serão credenciados na entrada e receberão um 
crachá no qual esteja identificado sua condição de 
delegado ou convidado. 

Parágrafo Único: Nas votações só serão 
contabilizados os votos dos delegados que estiverem 
portanto o seu crachá. 

 
V – EIXOS TEMÁTICOS E GRUPOS DE TRABALHO 

Art. 10 – De acordo com a Norma Técnica n. 
001/2026 do CEDCA, os Eixos Temáticos serão: 

I – Aprimoramento do Controle Social; 

II – Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; 

III – Promoção da Convivência Familiar e 
Comunitária; 

IV – Prevenção e Enfrentamento às Violências; 

V – Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil e Proteção do Adolescente 
Trabalhador; 

VI – Aprimoramento da Execução das Medidas 
Socioeducativas. 

Art. 11 – A Comissão de Programação e 
Metodologia definirá o método de divisão dos grupos, 
considerando a diversidade de representação em cada 
um deles, a fim de se manter a paridade a partir das 
representações gerais da conferência; 

Parágrafo Único: Caberá a mesma comissão 
definir a quantidade de propostas que cada grupo 
formulará nos Eixos Temáticos. 
 
VI – DISPOSIÇÕES GERAIS E CONCLUSIVAS 

Art. 12 – A Plenária da 9ª CMDCA é o órgão 
máximo de deliberações, podendo através das 
votações; 

I – Analisar, adicionar ou suprimir artigos no 
Regimento Interno da 9ª Conferência antes de sua 
aprovação; 

II – Analisar, alterar e votar as propostas 
encaminhadas pelos grupos de trabalho; 

III – Eleger a delegação para a Etapa Estadual; 
e 

IV – Suspender, através do voto da maioria, a 
continuidade da conferência, caso ocorram situações 
graves que impeçam a sua continuidade. 

Art. 13 – Cabe a Coordenação Geral 
estabelecer as regras próprias de cada comissão a fim 

de que as mesmas executem suas funções, respeitando 
o Cronograma Geral. 

 
Art. 14 – Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 31 de março de 
2026. 
 
 

WELLINGTON DOS SANTOS 
Presidente do CMDCA 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0001-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): LUCAS RAPHAEL XAVIER DIAS, 
brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 147.XXX.XXX-76, 
residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, nº 184, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 
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1. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

2. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

3. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 09 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0002-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): IGOR MATHEUS XAVIER DIAS, 
brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 147.XXX.XXX-13, 
residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, nº 184, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

4. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

5. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

6. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 09 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0003-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): CONCEIÇÃO ROCHA DE LIMA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 039.XXX.XXX-20, 
residente e domiciliada na Rua Laura Donato de Araújo, nº 
63, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

7. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

8. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

9. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 09 de março de 
2026. PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0004-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ESTEFFESON DE SOUZA FILHO, 
brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 147.XXX.XXX-24, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 
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● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

10. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

11. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

12. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0005-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): RAFAELA DA SILVA ARAUJO, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 093.XXX.XXX-93, 
residente e domiciliada na Rua Cícero Mariano, s/nº, 
centro, Esperança -PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 
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● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

13. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

14. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

15. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0006-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): RAFAELA SILVA DEMETRIO, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 701.XXX.XXX-37, 
residente e domiciliada na Rua Solon de Lucena, nº 198, 
centro, Esperança -PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
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NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

16. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

17. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

18. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026.  

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0007-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ANA CAROLINA PATRICIO 
GUEDES, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
145.XXX.XXX-48, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 
s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

19. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

20. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

21. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0008-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): EDNEIDE SALVADOR GERTRUDES 
RIBEIRO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
126.XXX.XXX-98, residente e domiciliada na Rua Cícera 
Anorina da Conceição, s/nº, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

22. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

23. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

24. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0009-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): CYNTIA DOS REIS PEREIRA LEITE 
MARTINS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
124.XXX.XXX-96, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

25. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

26. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

27. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0010-C/2026 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): GICELE APARECIDA PORTO, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 093.XXX.XXX-90, 
residente e domiciliada na Rua Josefa Trindade, nº 51-A, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 
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O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

28. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

29. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

30. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0011-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): FERNANDA BARBOSA DE ARAÚJO, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 130.XXX.XXX-12, 
residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 
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O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

31. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

32. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

33. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0012-C/2026 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): NAYANDRA KELLY DA SILVA 
CAITANO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-59, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

34. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

35. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

36. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0013-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): SONIA CAVALCANTI RODRIGUES, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 338.XXX.XXX-15, 
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residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 17, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

37. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

38. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

39. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0014-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): LUCÉLIA SILVA DOS SANTOS, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 083.XXX.XXX-06, 
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residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

40. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

41. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

42. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0015-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): SUELI DE AQUINO GUIMARÃES, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 126.XXX.XXX-01, 
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residente e domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

43. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

44. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

45. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0016-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): NATALLY CARLOS DO 
NASCIMENTO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
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702.XXX.XXX-12, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

46. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

47. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

48. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0017-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): SORAIA GOMES DOS SANTOS, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 146.XXX.XXX-30, 
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residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

49. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

50. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

51. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 0018-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): EDILENE DA COSTA CHAGAS DA 
SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
101.XXX.XXX-77, residente e domiciliada na Rua João 
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Batista Mende, s/nº , centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

52. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

53. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

54. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0019-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ADAILMA JOAO DOMINGOS, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 089.XXX.XXX-90, 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 346ª –  31 de março de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 346ª  31 de março de 2026 Página 146 de 
160 

 

residente e domiciliada na Rua Laura Donato, nº 10, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

55. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

56. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

57. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0020-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ROMÁRIO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 115.XXX.XXX-45, 
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residente e domiciliado na Rua Inácio Clementino, nº 109, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

58. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

59. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

60. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0021-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): THAYNÁ FERREIRA DA SILVA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 184.XXX.XXX-03, 



5*JORNAL“O  MENSÁRIO OFICIAL”-  EDIÇÃO 346ª –  31 de março de 2026   

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO REGULAR 346ª  31 de março de 2026 Página 148 de 
160 

 

residente e domiciliada no Sítio Imbé, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

61. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

62. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

63. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0022-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): FERNANDA MOURA AMORIM, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 706.XXX.XXX-74, 
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residente e domiciliada na Rua José Cavalcante, nº 43, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

64. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

65. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

66. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0023-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): GABRIELLA FARIAS DE LIMA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 132.XXX.XXX-94, 
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residente e domiciliada na Rua Josefa Farias Trindade, nº 
19, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

67. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

68. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

69. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0024-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): TEREZINHA DE ARRUDA SANTOS, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 061.XXX.XXX-13, 
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residente e domiciliada na Rua Josefa Trindade, nº 07, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

70. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

71. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

72. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0025-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ALICE MARTINS DA SILVA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 146.XXX.XXX-39, 
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residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

73. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

74. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

75. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 10 de março de 
2026. 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0026-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): SABRINA SILVA MARTINS, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 108.XXX.XXX-80, 
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residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

76. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

77. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

78. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 11 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0027-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): MARIA ELISÂNGELA HONORATO 
DOS SANTOS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
048.XXX.XXX-14, residente e domiciliada na rua José 
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Cavalcante, nº 11, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

79. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

80. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

81. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 11 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0028-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ALICE GOMES PORTO, brasileira, 
portador(a) do CPF sob o nº 161.XXX.XXX-08, residente e 
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domiciliada no Sítio Manguape de Baixo, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

82. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

83. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

84. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 11 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0029-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): GEYSA DA SILVA BEZERRA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 142.XXX.XXX-05, 
residente e domiciliada na Rua José Lopes de 
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Albuquerque, nº 7, bloco C, Bairro Três Irmãs, Campina 
Grande-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

85. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

86. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

87. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 11 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0030-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): LUANA FRANCISCO DA SILVA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 091.XXX.XXX-70, 
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residente e domiciliada na Rua Inácia Bezerra da Silva, nº 
130, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

88. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

89. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

90. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 11 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0031-C/2026 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): ADRIELE BRENDA DOS SANTOS, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 145.XXX.XXX-85, 
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residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 05, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

91. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

92. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

93. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 12 de março de 
2026. 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 0032-C/2026 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): RUTE AMANDA CHAGAS AMORIM, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 148.XXX.XXX-07, 
residente e domiciliada na Rua Agamenon Ismael de 
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Araújo, nº 36, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, especificamente para a manutenção de 
programas educacionais e atendimento de 
situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 
contínua a alunos com necessidades especiais 
(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 
intelectuais), enquanto se aguarda a definição 
jurídica do Ministério Público Estadual 
(MP/PB) sobre o processo seletivo 
simplificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

94. Auxiliar estudantes com deficiência física, 
intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) em 
suas necessidades básicas no ambiente escolar; 

95. Acompanhar os alunos em atividades 
pedagógicas, sociais e de lazer; 

96. Zelar pela integridade física e segurança dos 
estudantes sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 
cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 
designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 
o pagamento será efetuado de 
forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 
estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), com a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais sobre a 
remuneração. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 
judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 
MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 
a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 
nos termos do Estatuto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 
previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 
comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 12 de março de 
2026. 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

DECRETO Nº 21, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 02 E 03 DE 
ABRIL DE 2026 (SEMANA SANTA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
CONSIDERANDO o fato do feriado da programação 
religiosa referente à Paixão e Morte de Jesus Cristo, nos 
dias 02 e 03 de abril/2026; 
 
Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nos dias 02 e 03 
de abril do corrente exercício, para os Funcionários 
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Públicos desta Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., EXCETO os Serviços Essenciais. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º. Publique-se e Registre-se. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 31 de março de 
2026. 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) 

 Home Page: https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html  

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO EXTRA 345ª de 11 de março de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 
RESOLUÇÃO Nº.04 de 10 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a aprovação da Programação Nº 

2515042026001 na ordem de GND3: R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), para Estruturação da 

Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião 

ordinária, realizada no dia 10 de março de 2026, no uso 

das atribuições que lhe conferem;  

 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de 

Assistência Social, são instâncias deliberativas do Sistema 

Descentralizado e Participativo da Assistência Social que 

têm suas competências definidas na Lei Orgânica de 

Assistência Social (LOAS/ Nº 8.742) de 07 de dezembro de 

1993 e complementadas por legislação específica; 

 

CONSIDERANDO, que o município recebeu uma 

indicação de programação Nº. 251501420260001, 

Funcional Programática 082445131219G0025, para 

Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único da 

Assistência Social-SUAS, junto ao Ministério de 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 

à Fome, com o objetivo de aquisição em custeio para a 

rede de serviços da Proteção Social Básica da política 

de Assistência Social  

 

CONSIDERANDO, que os recursos destinados ao custeio, 

são repassados por tempo determinado, com a finalidade 

de atender à oferta dos serviços socioassistencial 

obedecendo ás regras relativas as despesas do co-

financiamento federal regular e automático, na modalidade 

de Fundo a Fundo, mediante instrução de programação a 

ser realizada no ambiente do sistema SIGTV.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º: Aprovar por unanimidade dos presentes, a 

Programação da Unidade Nº251501420260001, e 

Funcional Programática: 082445131219G0025 -  no 

valor de 250.000,00  (duzentos e cinquenta mil reais), para 

estruturação da rede de serviços do SUAS- EMENDAS 

INDIVIDUAIS, para o Município de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB 

 

Artigo 2º: Esta resolução entra em vigor nesta data. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça, 10 de março de 2026. 

 

Ana Lucia Batista 

Presidente do CMAS 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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 Home Page: https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html  

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO EXTRA 344ª de 06 de março de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 
DECRETO MUNICIPAL Nº 15/2026. 

 
HOMOLOGA o Processo Seletivo realizado neste 
Município, para concessão bolsas, em conformidade 
com a Lei Municipal n° 663 de 04 de setembro de 2025 que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporário de excepcional 
interesse público para o Cargo de Cuidador Social 
Voluntário. Além disso, tendo em vista o disposto no artigo 
37 da Constituição Federal e Leis Municipais, assim como 
demais legislações pertinentes, resolve tornar o presente 
Edital (com seus anexos) único regulamento do Processo 
seletivo, na Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça.  
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA-PB, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Realização do 
Processo Seletivo para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público para o CARGO DE 
CUIDADOR SOCIAL VOLUNTÁRIO; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º HOMOLOGA o Processo Seletivo realizado neste 
Município, em conformidade com a Lei Municipal n° 663 de 
04 de setembro de 2025 que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. Além disso, 
tendo em vista o disposto no artigo 37 da Constituição 
Federal e Leis Municipais, assim como demais legislações 
pertinentes, resolve tornar o presente Edital (com seus 
anexos) único regulamento do Processo seletivo destinado 
ao provimento do cargo temporário de Cuidador Social 
Voluntário, na Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, conforme Edital nº 0001/2025.  

 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 06 de 

março de 2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO I DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 01/2025. 

 
1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 

de Roça, Estado da Paraíba, convoca os candidatos 
aprovados e classificados de acordo com a 
necessidade atual no processo seletivo regido pelo 
Edital 001/2025, de acordo com a relação disponível no 
ANEXO I, para comparecerem à Secretaria de 
Educação do Município nos dias 09, 10 e 11 de março 
do corrente exercício, nos horários das 08h às 
11:30h e 13:30 às 16:30h, a fim de realizar a entrega 
da documentação comprobatória. As informações 
detalhadas estão descritas abaixo: 

 
Local de Entrega: Secretaria de Educação do 
Município, na Rua José Rodrigues Coura, s/nº, 
Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. (AO 
LADO DA PREFEITURA MUNICIPAL). 
 
Dias e Horários: nos dias 09, 10 e 11 de março do 
corrente exercício, nos horários das 08h às 11:30h e 
13:30 às 16:30h. 
 
Documentação Necessária: 

 
2. Os candidatos deverão apresentar a documentação 

comprobatória conforme estabelecido no Edital 
001/2025.  A ausência ou entrega incompleta dos 
documentos implicará na perda do direito à vaga. 

 
2.1 Os candidatos deverão apresentar, os seguintes 
documentos: 
 
1 Comprovação dos requisitos mínimos, conforme 
tabela de cargos;  

2 Cópia da Cédula de Identidade;  

3 Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de 
quitação perante a Justiça Eleitoral;  

4 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

5 Cópia do Certificado de alistamento militar ou de 
reservista (se do sexo masculino);  

6 Cópia da Certidão de nascimento ou de 
casamento, conforme o caso;  

https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html
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7 Uma foto recente tamanho 3x4;  
 
8 Comprovante de Residência atualizado. 
 

3. Uma vez listados os candidatos considerados aptos no 
processo seletivo, caberá ao prefeito a convocação e 
nomeação dos selecionados para os cargos vacantes, em 
conformidade com os interesses da administração. 
 

4. O Processo seletivo terá validade pelo prazo de 01 (Um) ano, 
a contar da data da publicação de sua homologação no 
Boletim Oficial do Município, podendo ser prorrogada a 
critério da Administração Pública Municipal, obedecendo ao 
disposto do artigo 37, incisos III e IV, da CF.  

 
5. O candidato aprovado poderá ter seu contrato com a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça por 
um período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
a critério da administração pública, a contar da data da 
contratação. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 06 de março de 
2026. 

 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

 

ANEXO I – 1ª LISTA E CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 01/2025 

 
1 – Edilene das Costas Chagas 
2 – Joseane França da Silva Santos 
3 – Myllena Mayara de Farias Santos 
4 – Daniele Martins da Silva 
5 – Rafaela Silva Demétrio 
6 – Cyntia dos Reis Pereira leite Martins 
7 – Sueli de Aquino Guimarães 
8 – Claudia Vitória de Andrade Barros 
9 – Edneide Salvador Gertrudes Ribeiro 
10 – Alice Gomes Porto 
11 – Gabriella Farias de Lima 
12 – Alice Martins da Silva 
13 – Adailma João Domingos 
14 – Maria Vitória da Silva Alves 
15 – Conceição Rocha de Lima 
16 – Sebastião Ferreira dos Santos Junior 
17 – Raiane de Oliveira Moura 
18 – Natally Carlos do Nascimento 
19 – Estefferson de Souza Filho 
20 – Luana Francisco da Silva 
21 – Romário Ferreira de Oliveira 
22 – Nayandra Kelly da Siolva Caitano 
23 – Soraia Gomes dos Santos 
24 – Fernanda Moura Amorim 
25 – Gicele Aparecida Porto 
26 – Ana Caroline Patricio Guedes 
27 – Sônia Cavalcante Rodrigues  

28 – Fernanda Barbosa Araújo 
29 – Lucelia Silva dos Santos 
30 – Lucas Raphael Xavier 
31 – Igor Matheus Xavier Dias 
32 – Rute Amanda Chagas Amorim 
33 – Sabrina Silva Martins 
34 – Rafaela da Silva Araújo 
35 – Geysa da Silva Bezerra 
36 – Maria Elisângela Honorato dos Santos 
37 – Tarciane Tomaz dos Santos 
38 – Thayná Ferreira da Silva 
39 – Adriele Brenda dos Santos 
40 – Terezinha de Arruda Santos 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 06 de março de 
2026 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

PORTARIA N° 029/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
  
RESOLVE 
 
EXONERAR A PEDIDO o Servidor Efetivo EMANUEL 
CLÁUDIO FREIRE DA ROCHA, CPF. 039.XXX.XXX-80, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 07821, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nomeado através da 
Portaria  nº 47 de 10 de março de 2014. 
 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, 04 de março de 2026. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
_____________________________________________________________________ 

 

Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 

“Casa José Rodrigues Coura” 
Rua José Rodrigues Coura, 64 - Centro/CEP 58.119-000 

Fone: (83) 3387 1031 
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E-mail cmsslr@terra.com.br 
CNPJ 24.225.625/0001-10 

 
 

PORTARIA Nº 01/2026. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar a Servidora NELMA MARIA BEZERRA, RG. 
2.468.516-SSP-PB, CPF nº 033.294.144-21, do Cargo em 
Comissão de Chefe de Gabinete, código OAS.4, lotado 
nesta Câmara Municipal. 
 
Cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB.,02 de março de 2026. 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA Nº 02/2026. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear GESSICA DOS SANTOS FERNANDES, RG. 
4.361.446-SSDS-PB, CPF nº 132.904.684-61, para 
exercer o cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, 
código OAS.4ASA, lotado na Câmara Municipal desta 
cidade, de acordo com o Artigo 2º da Lei Complementar nº 
66/97 de 01 de março de 1997. 
   
Cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB.,02 de Março de 2026. 
 

Fabio Santos Almeida 
Presidente 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO EXTRA 343ª de 02 de março de 2026.

 

Atos do Poder Executivo 
LEI MUNICIPAL Nº 676/2026  

 

DISPÕE SOBRE O PISO SALARIAL DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL PARA O 

ANO DE 2026, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

11.738/2008, EM CONFORMIDADE COM O REAJUSTE 

CONCEDIDO PELO GOVERNO FEDERAL, AO VALOR 

DO PISO SALARIAL NACIONAL DA CATEGORIA E, DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA, PB, no uso de suas atribuições e de 

acordo com o Art. 7, IV e VII e Art. 30, I, Art. 40 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 

com a Lei Orgânica do Município; 

FAZ saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

At. 1º Fica reajustado o valor do Piso Salarial dos 

Profissionais da Educação Municipal para o ano de 2026, 

nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008, bem como na 

Lei Federal nº 14.113/2020, o percentual de 5,4% (cinco 

vírgula quatro por cento) e, em conformidade com o 

reajuste concedido pelo Governo Federal, ao valor do piso 

salarial nacional da categoria, ficando os valores 

atualizados, na respectiva tabela que integra a presente 

Lei. 

 

Art. 2º Os mesmos valores resultantes do reajuste salarial 

de que trata o caput do art. 1º desta Lei, concedido aos 

profissionais do magistério público municipal da ativa 

deverá ser pago aos servidores ocupantes dos respectivos 

cargos que encontram inativos, por motivo de 

aposentadoria, como também aos pensionistas que 

recebem seus proventos por meio do Instituto de 

Previdência Municipal 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2026. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB., 02 de março de 

2026.  

 

 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD)." 
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